




























De: José Alberto Oliveira  
Enviada: 2 de julho de 2019 12:00 
Para: António Costa Silva; Susana Dias  
 Cc: António Comprido  
Assunto: RE: 2.ª Reunião da secção do setor do gás de petróleo liquefeito- Parecer n.º 1/2019/seção 
GPL/Conselho para os Combustíveis  
 

Exmo. Senhor  
Presidente do Conselho para os Combustíveis 
Professor António Costa e Silva 
Relativamente ao Parecer n.º 1/2019/seção GPL/Conselho para os Conbustíveis, 
relativo ao Processo de Armazenagem, Recolha e Troca de Garrafas de GPL entre 
Operadores, aprovado no dia 28 de Junho na 2.ª reunião da seção GPL deste 
Conselho, informamos que a Apetro dá o seu acordo. 
  
Com os nossos melhores cumprimentos, 
  
José Alberto Oliveira 
Diretor Técnico 
 
 

www.apetro.pt 

  

  

 

 
 

 

  

 

Aviso de Confidencialidade 
Esta mensagem e quaisquer ficheiros anexos contêm informação privilegiada e confidencial, 
destinando-se exclusivamente aos respetivos destinatários. A divulgação ou fornecimento, no 
todo ou em parte, a terceiros, não deve ser feita sem a prévia e expressa autorização por escrito 
da APETRO. Se não é o destinatário da mensagem, saiba que a sua divulgação, total ou parcial, 
a cópia ou a distribuição são ilícitas. Se recebeu este e-mail por engano, agradecemos que nos 
contacte imediatamente, através de e-mail de resposta, e que destrua a comunicação original no 
seu sistema informático. A eventual disponibilização de dados pessoais e o tratamento destes 
pela APETRO será estritamente fundamentado pela finalidade e duração do conteúdo 
pretendido. Nesses casos, o destinatário será previamente informado, especifica e 
inequivocamente, sobre o conteúdo pretendido e, se necessário, solicitado o seu consentimento 
expresso. A todos os interessados, titulares de dados pessoais, são garantidos pela APETRO, 
nos termos legais aplicáveis, os respetivos direitos de acesso, retificação, portabilidade, 
oposição, limitação e de apagamento dos referidos dados. Estes direitos podem ser exercidos 
junto da APETRO através do e-mail: apetro@apetro.pt 
 
Confidentiality Warning 
This message and any files attached contain privileged and confidential information and are 
intended solely for its recipients. The disclosure or supply, in whole or in part, to any third party, 
shall not be made without the prior express written consent of APETRO. If you are not the 
recipient of this message, any disclosure, in whole or in part, copying or distribution is prohibited. 
If you received this message by mistake, please notify us immediately by replying to this e-mail 
and destroy the original communication. The eventual availability of personal data and it’s 
treatment by APETRO will be strictly based on the purpose and duration of the intended content. 
In such cases, the recipient will be previously informed, specifically and unequivocally about the 
intended content and, if necessary, requested their express consent. All personal data subject are 
guaranteed by APETRO, in accordance with applicable legal terms, the respective rights of 
access, rectification, portability, opposition, limitation and erasure of said data. These rights may 
be exercised before APETRO via e-mail: apetro@apetro.pt. 
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De: Eduardo Jorge Glória Quinta Nova   
Enviada: 1 de julho de 2019 19:40 
Para: Susana Dias  
Cc: Célia Marques  
Assunto: 2.ª Reunião da secção do setor do gás de petróleo liquefeito- Parecer n.º 1/2019/seção 
GPL/Conselho para os Combustíveis  
 

Exmo. Senhor 

Presidente do Conselho para os Combustíveis 

Professor António Costa e Silva 

  
Eduardo Quinta-Nova, representante da UGC-União Geral de Consumidores na Seção de GPL 
do Conselho para os Combustíveis, vem por este meio comunicar a V. Exa. que vota 
favoravelmente na globalidade o Parecer n.º 1/2019/Seção GPL/Conselho para os 
Combustíveis, sobre a Proposta de “Regulamento relativo ao Processo de Armazenagem, 
Recolha e Troca de Garrafas de Gás de Petróleo Liquefeito (GPL) entre Operadores” da 
Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos – 76ª Consulta Pública. 
  
Com os mais respeitoso cumprimentos. 
   
O Conselheiro 
Eduardo Quinta-Nova 
  
 



De: Luis M. Martins  
Enviada: 2 de julho de 2019 14:19 
Para: António Costa Silva'; Susana  
Cc: 'CTP Geral 
Assunto: RE: 2.ª Reunião da secção do setor do gás de petróleo liquefeito- Parecer n.º 1/2019/seção 
GPL/Conselho para os Combustíveis  
 
Exmo. Senhor  
Presidente do Conselho para os Combustíveis Professor António Costa e Silva, 
  
Conforme estabelecido, transmitimos por esta via a nossa concordâncias com o Parecer n.º 
1/2019/seção GPL/C. Comb. sobre o Regulamento relativo ao Processo de Armazenagem, Recolha e 
Troca de Garrafas de GPL entre Operadores, aprovado no dia 28 de Junho na 2.ª reunião da seção 
GPL deste Conselho. 
  
Estando disponível para qualquer informação adicional 
  
Com os melhores cumprimentos, 
  
Luís Miguel Martins 
 



De: Luis Lopes   
Enviada: 2 de julho de 2019 10:59 
Para: Susana Dias  
Cc: António Costa Silva  
Assunto: RE: 2.ª Reunião da secção do setor do gás de petróleo liquefeito- Parecer n.º 1/2019/seção 
GPL/Conselho para os Combustíveis - Voto e declaração de voto da ADPC 
 
Exmo. Senhor Presidente do Conselho para os Combustíveis, Professor António Costa e Silva, 
 
A ADPC considera que a proposta de parecer do Conselho, que foi debatida na reunião de 28/06, 
contempla muitos dos princípios que defende, mas deveria ter sido distribuída previamente à 
reunião incluindo os contributos de todas as partes, designadamente da UCG. 
  
Importa contudo registar que a posição da ADPC é mais ambiciosa, entendendo que este órgão tem 
como obrigação também a promoção e incentivo, em simultâneo, da eficiência energética e da 
protecção ambiental. 
A ADPC entende que quanto maior for o número de parques a considerar maior será também o 
número de transportes de cargas incompletas para se proceder à troca de garrafas, incorrendo as 
empresas em idêntico dispêndio económico ao de cargas completas e expondo o planeta às mesmas 
emissões de gases com efeitos de estufa. A pegada ambiental por garrafa tem que ser minimizada, 
assim como o custo associado à sua troca. 

A nossa proposta é de dois Parques de Armazenamento de Garrafas Identificados (PGIs) por cada 
operador, no máximo (ponto 2. Do capítulo III do parecer do Conselho). Tal deveria constar 
expressamente do Parecer. 
 
Apesar dos considerandos anteriores, a ADPC considera que o parecer emitido vai ao encontro dos 
seus princípios fundamentais, pelo que vota favoravelmente o Parecer n.º 1/2019/seção 
GPL/Conselho para os Combustíveis. 
 
Atentamente, 
Pela ADPC 
Luís Correia Lopes 
 



De: Anarec 
Enviada: 2 de julho de 2019 15:05 
Para: Susana Dias  
Cc: 'António Costa Silva'  
Assunto: RE: 2.ª Reunião da secção do setor do gás de petróleo liquefeito- Parecer n.º 1/2019/seção 
GPL/Conselho para os Combustíveis  
 
Exmo. Senhor  
Presidente do Conselho para os Combustíveis Professor António Costa e Silva, 
Informamos que a Anarec dá o seu acordo relativamente ao Parecer n.º 1/2019/seção GPL/Conselho 
para os Combustíveis, relativo ao Processo de Armazenagem, Recolha e Troca de Garrafas de GPL 
entre Operadores, aprovado no dia 28 de Junho na 2.ª reunião da seção GPL deste Conselho. 
  
Com os nossos melhores cumprimentos, 
João Durão 
 

 
 
Associação Nacional de  
Revendedores de Combustiveis 

 
Rua de Santa Luzia, nº 657,  
4250 – 420 Porto 

 
www.anarec.pt 
 
 

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE 
Esta mensagem, assim como os ficheiros eventualmente anexos, é confidencial e reservada apenas ao conhecimento da(s) pessoa(s) nela indicada(s) como 
destinatária(s). Se não é o seu destinatário, ou se  lhe foi enviada por erro, solicitamos que não faça qualquer uso do respectivo conteúdo e proceda à sua 
destruição, notificando o remetente. 
LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE:  
A segurança da transmissão de informação por via electrónica não pode ser garantida pelo remetente, o qual, em consequência, não se responsabiliza por 
qualquer facto susceptível de afectar a sua integridade. 
 
CONFIDENTIALITY NOTICE  
This message, as well as existing attached files, is confidential and intended exclusively for the individual(s) named as addressees. If you are not the intended 
recipient, or if it was sent to you by error, you are kindly requested not to make any use of its contents and to proceed to the destruction of the message, 
thereby notifying the sender. 
DISCLAIMER:  
The sender of this message can not ensure the security of its electronical transmission and consequently does not accept liability for any fact which may 
interfere with the integrity of its content. 
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De: ctp   
Enviada: 2 de julho de 2019 09:31 
Para: 'António Costa Silva'; Susana  
Cc: 'CTP Geral'  
Assunto: RE: 2.ª Reunião da secção do setor do gás de petróleo liquefeito- Parecer n.º 1/2019/seção 
GPL/Conselho para os Combustíveis  
 
Exmo. Senhor  
Presidente do Conselho para os Combustíveis 
Professor António Costa e Silva 
Somos a expressar a nossa concordâncias quanto ao Parecer n.º 1/2019/seção GPL/C. Comb. sobre o 
Regulamento relativo ao Processo de Armazenagem, Recolha e Troca de Garrafas de GPL entre 
Operadores, aprovado no dia 28 de Junho na 2.ª reunião da seção GPL deste Conselho. 
Com os nossos melhores cumprimentos, 
 
António Abrantes 

Secretário-Geral 
................................................................................. 
 

 
 
Av. António Augusto de Aguiar, 24 - 5º Dto 

1050-016 Lisboa – Portugal 

www.ctp.org.pt 
 

 

 

 
 

http://www.ctp.org.pt/

